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Requerimento Capa

SEQ. DOC

01

01

Protoco o Redesim

DADOS CADASTRAIS

ATO(S)

Constituição Normai; Enquadramento de Microempresa - ME

NOME EMPRESARIAL

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS N.S.A. LTDA

PORTE

ME

LOGRADOURO

RUA HENRIQUE MARTARELLO

NÚMERO

853

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

VILA BRASIL

CEP

13875031

MUNICÍPIO

SÃO JOÃO DA BOA VISTA

UF

SP

E-MAIL

CONTABILPERES@UOLCOM.BR

TELEFONE

NÚMERO EXIGÊNCIA (S)

SEM EXIGÊNCjA ANTERIOR
CNPJ-SEDE NIRE-SEDE

IDENTIFICAÇÃO DÒ SIGNATÁRIO/ASSINANTE DO REQUERIMENTO CAPA

NOME: NAYUB SANTOS ANDRADE - Sóclo-Admlnlstrador

DATA ASSINATURA: V

ASSINATURA: ^ ü

VALORES RECOLHIDOS

DARE RS 195,28

DARF Isento

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.
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CONTRATO DA SOCIEDADE

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS N.S.A.

LTDA

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito o abaixo assinado:
I  ;

NAYUB SANTOS ANDRADE. Brasileiro, Solteiro, Empresário, natural de São João da Boa
Vista-SP, nascido no dia 02/09/2005, residente e domiciliado a Rua Paulino Dezena, n°133.
Jardim das Flores, São João da Boa Vista-SP, CEP 13.876-780, portador da Cédula de
Identidade RG n° 55.932.572-1-SSP/SP expedida em 09/01/2020 e do CPF n° 503.403.828-56

Por este instrumento particular, RESOLVE de comum acordo constituir uma Sociedade Empresária
nos termos do art. 966 e 982 do Novo Código Civil, conforme cláusulas abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEDE

A Sociedade girará sob a Denominação Social de DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS N.S.A.
LTDA. com sede à RUA HENRIOUE MARTARELLO. N°853. VILA BRASIL. CEP 13.875-
031, na cidade de SÃO JOÃO DA BOA VISTA-SP. podendo ainda manter filiais em qualquer
parte do território nacional, segundo suas conveniências sociais.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO OBJETO

O Objetivo da Sociedade é o de: COMERCIO ATACADISTA DE FRUTAS. VERDURAS.
raízes. TUBERCULOS. hortaliças. E legumes frescos (CNAE 46.33-8/OD:

COMERCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS. SUÍNAS E DERIVADAS fCNAE
46.34-6/GlI: COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE. LIMPEZA E

CONSERVAÇÃO DOMICILIAR (CNAE 46.49-4/081: COIN^RCIO ATACADISTA DE
MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
alimentícios (CNAE 46.91-5/001 COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS
EOUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE tCNAE 46.49-4/991: COMERCIO ATACADISTA
DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA tCNAE 46.47-8/011; COMERCIO

ATACADISTA DE LEITE E LATICÍNIOS (CNAE 46.31-1/001: COMERCIO
ATACADISTA DE AGUA MINERAL (CNAE 46.3^^-4^011: COMERCIO ATACADISTA DE
MATERIAL ELETRICO (CNAE 46.73-7/OOJ: CÒMÈRCIO ATACADISTA DE PESCADOS
E FRUTOS DO MAR (CNAE 46.34-6/0^1: CÒMERCIO ATACADISTA DE AVES
ABATIDAS E DERIVADOS (CNAE/46.34/é/02L - COMERCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS alimentícios EM GÈRAl/OiTeSPECIALIZADO EM PRODUTOS
alimentícios NAO ESPECIFICAÍIOS anteriormente. (CNAE 47.29-6/99

y \N

Certifico o registro de constituição sob o NIRE nº 35262605626 em 16/11/2023 da empresa DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS N.S.A. LTDA, protocolado sob o nº SPP2331135825. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em

24/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 225528492. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente

no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



CLAUSULA TERCEIRA

DO PRAZO

O prazo de duração da Sociedade será por tempo indeterminado e terá início na data de seu registro
perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo- JUCESP.
PARÁGRAFO ÚNICO: O sócio declara que a sociedade explora atividade econômica empresarial
organizada, sendo, portanto uma sociedade empresária, nos termos do Art. 966, Caput e Parágrafo
Único e Art. 982 do Código Civil.

CLÁUSULA OUARTA
DO CAPITAL SOCIAL

O Capital Social é de R$250.000.00 (Duzentos e Cinqüenta Mil Reais) representados por
250.000 (Duzentos e Cinqüenta Mil) Quotas no valor de R$1,00 (Um Real) cada uma, totalmente
integralizada neste ato em moeda corrente do país pelo sócio, ficando assim distribuídas:
NAYUB SANTOS ANDRADE 100% .250.000 quotas R$250.000,00
TOTAL 100% 250.000 quotas R$250.000,00

r  r

PARAGRAFO ÚNICO; A responsabilidade de eada sóeio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do eapital social, conforme previsto
no Artigo 1.052, da Lei 10.406/2002 (Novo Código Civil).

CLÁUSULA OUINTA
DA SAÍDA DOS SÓCIOS

O sócio que pretender retirar-se da sociedade deverá manifestar sua intenção ao sócio remanescente,
por escrito' com antecedência mínima de 60 dias, ocasião em que será levantado o balanço geral e
especial para apuração de seus haveres e deveres.

r  r

PARAGRAFO ÚNICO; As quotas do sócio retirante deverão ser oferecidas ao sócio
remanescente, que fica com expresso direito de preferência e em igualdade de condições com
terceiros. Fica obstada a cessão livre a terceiros, das cotas sociais da empresa.

CLÁUSULA SEXTA
DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Qualquer siócio que praticar atos omissivos ou comissivos considerados ilegais ou de má-fé ou que
ainda possam vir a colocar em risco a continuidade da sociedade, tais como utilização da sociedade
para todo e qualquer fim estranho às finalidades e objetivos sociais, tais como endosso de favor,
cartas de fiança, avais e todo e qualquer que implique em responsabilidade obrigacional da
sociedade,: bem como apropriação indébita de numerário etc., poderá ser excluído
extrajudicialmente da sociedade além de ficar individualmente responsável pelas obrigações
indevidamente assumidas e responde pelas perdas e danos que causar ao outro sócio, e à própria
sociedade. ;

CLÁUSULA SÉTIMA
DO FALECIMENTO DE SÓCIO

Falecendo qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros e sucessores
capazes. Não seiido possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado, especifico para essa finalidade, através
de 20 (vinte) prestações iguais e sucessivas, atualizadas pelo indexador vigente, vencendo a
primeira prestáção 60 dias, após a data do levantamento do balanço especial.

% \K

Certifico o registro de constituição sob o NIRE nº 35262605626 em 16/11/2023 da empresa DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS N.S.A. LTDA, protocolado sob o nº SPP2331135825. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em

24/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 225528492. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente

no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



CLAUSULA OITAVA

DAS ASSEMBLÉIAS

As assembléias do sóeio serão eonvocadas por e-mail, fax ou telefone, sem necessidade de maiores
formalidades, eom antecedência mínima de 5 (cinco) dias e se realização na sede da sociedade no
horário em que constar da data da convocação. As partes declaram-se cientes do local, data, hora e
ordem dos dias, nos exatos termos do parágrafo 2° do art 1.072 do Novo Código Civil, podendo
inclusive, dispensar a realização de assembléias ou reuniões, conforme previsto no parágrafo 3° art.
1.072 do mesmo Código.
Deverá ser realizada uma assembléia geral no primeiro quadrimestre de cada ano para aprovação de
contas e tratar de interesses da sociedade.

CLAUSULA NONA

DA ADMINISTRAÇÃO
A Administração da Sociedade será exercida pelo sócio NAYUB SANTOS ANDRADE ao qual
caberá o uso da Denominação Social ISOLADAMENTE.
PARAGRAFO ÚNICO: Decidem os sócios, unanimemente sobre a possibilidade de constituir
administrador não sócio, por meio de procuração particular ou pública.
Compete ao administrador por eles constituído, praticar todos os atos inerentes à gerência e à
administração geral da sociedade, tais como efetivar e rescindir contratos, realizar negócios em
geral, pagar e cobrar prestadores de serviços, admitir e demitir empregados, enfim tudo o que
estiver rekcionado com os negócios da sociedade e que aqui não estiver expressamente
mencionado.

CLÁUSULA DÉCIMA
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A) O sócio; NAYUB SANTOS ANDRADE tem direito a uma retirada mensal a título "pró-labore"
nos limites fixado pela legislação em vigor.

B)Qs Lucros e prejuízos apurados nos balanços anuais serão divididos ou suportados entre os
sócios na proporção de sua participação no capital social.

C) A sociedade não se dissolverá pela morte do sócio, passando-se os direitos e deveres, bem como
as quotas sociais do falecido, aos seus herdeiros legais.

D) O exercício econômico-financeiro da sociedade coincide com o ano civil, devendo o balanço
patrimonial, inventário e balanço de resultado econômico ser apresentado até 31 de março do ano
seguinte. '

E) O sócio opta por não instituir Conselho Fiscal.

F) A sociedade réger-se-á, supletiva e subsidiariamente, pelas normas da lei das S.A.

G) Consoante o disposto no Código Civil, Artigo 1.011, parágrafo 1°, o sócio administrador declara
neste ato, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou encontra-se sob efeito da
condenaçãò, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa das concorrências contra as
relações dé constimo, a fé pública ou a propriedade.
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DO FORO

O sócio elege a eomarca de São João da Boa Vista-SP, para solução de qualquer pendência.

E, por estar de pleno aeordo, em tudo, assina o presente instrumento juntamente eom duas
testemunhas para os efeitos legais.

São João da Boa Vista-SP, 08 de Novembro de 2023.

NA^SUB SANTOS Al^RADE
RG n" 55.932.572-1-SSP/SP

TESTEMUNHAS:

[S DONIZETTIPERES

RG N" 14.100.049-SSP/SP

THAISA CAROLINA PERES

RG N" 44.280.764-8-SSP/SP

OBS: ESTA FOLHA 4, É PARTE INTEGRANTE DO CONTRATO SOCIAL DE
CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS N.S.A. LTDA.
ESTABELECIDA A RUA HENRIOUE MARTARELLO. N°853. VILA BRASIL. CEP

13.875-031. NA CIDADE DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA-SP

Sifr^o.^21 • Çentrò^neffa^^3622-2685Í 3623-5394 •

ássinátura;-
\  : tíÜJKtVÜIIL;

Ssg>fl,951f4?5ÍM85i}5í4952525350,49'' lUnitariq: :i2^,2'5-

"VAUDO SOf.iENTE

ta\R|i2,2-

VALOR

AvL!tOn3
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JUCESP

smmÂD
GÓVÊRfjÒ DOJSTAbp

DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO

À Junta Comercial do Estado de São Paulo

NOME

NAYÜB SANTOS ANDRADE

NACIONALIDADE

BRASILEIRO

ESTADO CIVIL

Solteiro (a)

CPF

50340382856

COR OU RAÇA

Sem Declaração

IDENTIFICAÇÃO

559325721

DATA DE EXPEDIÇÃO

09/01/2020

ÓRGÃO EMISSOR

SSP

UF

SP

DOMICILIADO (A)

PAULINO DEZENA

NUMERO

853

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM DAS FLORES

CEP

13876780

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

São João da Boa Vista

UF

SP

Declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e nem
condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; Ou contra a economia popular, contra o
Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou
a propriedade.

NOME E ASSINATURA DO EMPRESÃRIO/SÓCIO/DIRETORES/ADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL

LOCALIDADE I São João da Boa Vista DATA 10/11/2023

NOME NAYUB SANTOS ANDRADE ASSINATURA

10/11/2023 Página 1 de 1
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JUCESP

smpm0
Q^ÈitNO póJSÍ»ÍÍ>0

DECLARAÇAO
Eu, NAYUB SANTOS ANDRADE, portador do Documento de Identificação ns 559325721, inscrito no Cadastro de Pessoas

Físicas - CPF sob ne 50340382856, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS N.S.A. LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) RUA HENRIQUE MARTARELLO, 853 -

Bairro: VILA BRASIL, São João da Boa Vista - SP CEP 13875031, NÃO PODERÁ EXERCER suas atividades sem que obtenha o
parecer municipal sobre a viabilidade de sua instalação e funcionamento no local Indicado, conforme diretrizes

estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental,
nos termos do art. 24, §2 do Decreto Estadual n^ 55.660/2010 e sem que tenha um CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO
INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de

atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado,

implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo.

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por

representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro

empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)

diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva certificação digital.

NAYUB SANTAS ANDRADE (Sócio-Administrador)
559325721
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M
JUCESP

SAÓI^IjO
G^feRNÒ DO Eii^O

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO - ME

NOME EMPRESARIAL

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS N.S.A. LTDA

NIRE

DECLARAÇÃO

limo. Sr. Presiclente da Junta Comercial Do Estado de São Paulo,

A Sociedade DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS N.S.A. LTDA, estabelecida na RUA HENRIQUE MARTARELLO, 853 -
Bairro; VILA BRASIL, São João da Boa Vista - SP CEP 13875031, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do
presente Instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MIcroempresa, nos termos
da Lei Complementar ns 123, de 14/12/2006.

LOCALIDADE

São João da Boa Vista - SP

DATA

10/11/2023

NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRIO/SÓCIOS/DIRETORES/ADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL

NOME

NAYUB SANTOS ANDRADE (Sóció-Administrador)

ASSINATURA

X:

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

Certifico o registro de constituição sob o NIRE nº 35262605626 em 16/11/2023 da empresa DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS N.S.A. LTDA, protocolado sob o nº SPP2331135825. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em

24/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 225528492. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente

no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



TERMO DE CONFERÊNCIA E DIGITALIZAÇÃO

Certifico e dou fé que conferi a documentação referente ao processo SPP2331135825 da
empresa DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS N.S.A. LTDA e que as imagens digitalizadas
deste processo eletrônico são fiéis aos documentos físicos protocolizados nesta Junta
Comercial.

Assina o presente termo de conferência e digitalização, mediante certificado digital, o
funcionário/empregado público Guilherme Aparecido Dos Santos Silveira

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 16/11/2023.

Guilherme Aparecido Dos Santos Silveira, CPF:
40052762882
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Este documento foi assinado digitalmente por Guilherme Aparecido Dos Santos Silveira e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2331135825.

Certifico o registro de constituição sob o NIRE nº 35262605626 em 16/11/2023 da empresa DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS N.S.A. LTDA, protocolado sob o nº SPP2331135825. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em

24/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 225528492. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente

no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2331135825 de Constituição Normal da empresa
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS N.S.A. LTDA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Guilherme Aparecido Dos Santos
Silveira.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 16/11/2023.

Guilherme Aparecido Dos Santos Silveira, CPF:
40052762882
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Este documento foi assinado digitalmente por Guilherme Aparecido Dos Santos Silveira e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2331135825.

Certifico o registro de constituição sob o NIRE nº 35262605626 em 16/11/2023 da empresa DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS N.S.A. LTDA, protocolado sob o nº SPP2331135825. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em

24/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 225528492. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente

no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Certifico que a constituição e enquadramento Microempresa, assinado digitalmente, da empresa
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS N.S.A. LTDA, e protocolado sob o número SPP2331135825 em 16/11/2023,
encontra-se registrado na Jucesp, sob o NIRE da matriz 35262605626.

Assina o registro, mediante certificado digital, o(a) Secretário(a)-Geral – Maria Cristina Frei.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica poderão ser verificados no
sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da
certidão de inteiro teor.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 16/11/2023.

Maria Cristina Frei, CPF: 14804696881
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Este documento foi assinado digitalmente por Maria Cristina Frei e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2331135825.

Certifico o registro de constituição sob o NIRE nº 35262605626 em 16/11/2023 da empresa DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS N.S.A. LTDA, protocolado sob o nº SPP2331135825. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em

24/11/2023 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 225528492. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente

no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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